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PRINCIPAIS JULGADOS DO STJ6

Elaborado com base no informativo divulgado pelo Superior Tribunal de 
Justiça

CORTE ESPECIAL

PROCESSO  EREsp 1.134.446-MT, Rel. Min. Benedito Gonçalves, por 
unanimidade, julgado em 21/03/2018, DJe 04/04/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA  Demanda possessória entre particulares. Oposição pelo 
ente público. Defesa incidental do domínio e da posse de 
bem público. Possibilidade.

DESTAQUE

Em ação possessória entre particulares é cabível o oferecimento de oposição 
pelo ente público, alegando-se incidentalmente o domínio de bem imóvel como 
meio de demonstração da posse.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente cumpre salientar que o acórdão embargado entendeu que “em 
Ação Possessória não se admite oposição, mesmo que se trate de bem público, 
porque naquela discute-se a posse do imóvel e nesta, o domínio”. Já o acórdão 
paradigma “entendeu ser possível a oposição por entre público quando pende 
demanda possessória entre particulares, na medida em que o fundamento da 
oposição é a posse do Estado sobre o imóvel, sendo a discussão sobre o domínio 
apenas incidental quando se trata de bem público”. Sobre o tema, a interpreta-
ção literal do art. 923 do CPC/1973 (atual art. 557 do CPC/2015) no sentido de 
que, pendente ação possessória, é vedada discussão fundada no domínio parece, 
ao menos em certa medida, conflitar com a garantia constitucional de acesso à 
justiça (art. 5o, XXXV, da Constituição da República). Efetivamente, não se pode-
ria conceber que o Poder Público, sendo titular do direito de exercício da posse 
sobre bem público, possa ser impedido de postular em juízo a observância do 
direito, simplesmente pelo fato de que particulares se anteciparam a - entre eles 
- discutirem a posse. Com o fim de se encontrar para os dispositivos legais supra-
mencionado uma interpretação que não conflite com garantias constitucionais, é 

6  https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea
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preciso compreender de forma restrita, não ampliativa a proibição do art. 923 do 
CPC/1973 de se “propor ação de reconhecimento do domínio”. Não há proibição 
em tal preceito normativo de se alegar incidentalmente o domínio em demanda 
possessória. É certo que a oposição tem natureza jurídica de ação, de modo que 
se poderia argumentar que o ajuizamento de oposição em demanda possessória 
consistiria precisamente na proibição formulada no art. 923 do CPC/1973. Con-
tudo, não se pode admitir que a literalidade do referido preceito legal possa invia-
bilizar a prestação de tutela jurisdicional para a defesa da posse de bens públicos 
pelo titular do direito material disputado. O fato de a parte não ser titular do 
domínio não importa necessariamente a sucumbência na demanda possessória 
(como decorria da literalidade do revogado art. 505 do CC/1916). Nos termos do 
atual art. 1.210, parágrafo 2o, do CC/2002, a alegação de domínio, embora não 
garanta por si só a obtenção de tutela possessória, pode ser formulada incidental-
mente com essa finalidade.

PROCESSO  REsp 687.113-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
por unanimidade, julgado em 05/04/2018, DJe 18/04/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA  ICMS. Substituição tributária progressiva ou para frente. 
Cláusula de restituição do excesso. Base de cálculo presu-
mida. Base de cálculo real. Restituição da diferença. Juízo 
de retratação.

DESTAQUE

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, é devida a 
restituição da diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS pago a mais no regime de substituição tributária para frente se a base de 
cálculo efetiva da operação for inferior à presumida.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação 
(art. 1.040, II, do CPC/2015), reformou decisão antes proferida, tendo em vista 
que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 593.849-MS, Rel. Min. 
Edson Fachin, DJe 31/03/2017, fixou a tese de que “é devida a restituição da 
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diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS pago a 
mais no regime de substituição tributária para frente se a base de cálculo efetiva 
da operação for inferior à presumida”.

SÚMULA N. 611

Desde que devidamente motivada e com amparo em investigação ou sindi-
cância, é permitida a instauração de processo administrativo disciplinar com base 
em denúncia anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à adminis-
tração. Primeira Seção, aprovada em 09/05/2018, DJe 14/05/2018.

RECURSOS REPETITIVOS

PROCESSO  REsp 1.682.836-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 25/04/2018, DJe 
30/04/2018 (Tema 766)

RAMO DO DIREITO  DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL

TEMA  Direito à saúde. Demandas com beneficiários individua-
lizados. Entes federativos no polo passivo. Legitimidade 
do Ministério Público. Direito individual indisponível. 
Art. 1o da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público). Aplicabilidade. Tema 766.

DESTAQUE

O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou en-
trega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os entes federa-
tivos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários individualizados, 
porque se refere a direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1o da Lei n. 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Anote-se, inicialmente que a fronteira para se discernir a legitimidade do 
órgão ministerial diz respeito à disponibilidade, ou não, dos direitos individuais 
debatidos. É que, tratando-se de direitos individuais disponíveis e não havendo 
uma lei específica autorizando, de forma excepcional, a atuação do Ministério 
Público (como no caso da Lei n. 8.560/1992), não se pode falar em legitimida-
de de sua atuação. Todavia, se se tratar de direitos indisponíveis, a legitimidade 
ministerial já decorreria da redação do próprio art. 1o da Lei n. 8.625/1993 (Lei 
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Orgânica Nacional do Ministério Público). Portanto, a discussão a ser travada 
neste feito direciona-se para a definição de indisponibilidade, ou não, do direito 
à saúde. Com efeito, a disciplina desse direito encontra na jurisprudência pátria a 
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a característica da in-
disponibilidade do direito já decorreria dessa premissa. O entendimento firmado 
acima, no que concerne à delimitação do direito à saúde como direito individual 
indisponível, com base na interpretação do conjunto de regras legais acerca da 
matéria, se encontra albergado no âmbito de decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral (RE 407.902-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 28/8/2009). Assim, inexiste 
violação dos dispositivos dos arts. 1o, V, e 21 da Lei n. 7.347/1985, bem como do 
art. 6o do CPC/1973, uma vez que a atuação do Ministério Público, em demandas 
de saúde, tem assento na indisponibilidade do direito individual.

PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO  PUIL 413-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, por unani-
midade, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA  Adicional de Insalubridade. Reconhecimento pela Admi-
nistração. Retroação dos efeitos do laudo pericial. Impos-
sibilidade.

DESTAQUE

O termo inicial do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor público 
é a data do laudo pericial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A questão controvertida trata sobre a possibilidade ou não de estender o paga-
mento do adicional de insalubridade ao servidor em período anterior à formalização 
do laudo pericial. Nos termos do art. 14, § 4o, da Lei n. 10.259/2001, o Pedido de 
Uniformização de Interpretação de Lei (PUIL) é cabível quando a orientação acolhida 
pela Turma Nacional de Uniformização - TNU, em questões de direito material, con-
trariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, como 
na hipótese. O artigo 6o do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a concessão 
dos adicionais de insalubridade, estabelece textualmente que “[a] execução do pa-
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gamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício 
do servidor e de portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, 
cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes de auto-
rizar o pagamento.” O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que 
“o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente 
as condições insalubres a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu 
pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo compro-
batório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas 
passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637-
RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/11/2015).

INFORMATIVO N. 0625   PUBLICAÇÃO: 1o DE JUNHO DE 2018.

RECURSOS REPETITIVOS

PROCESSO  REsp 1.614.874-SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Pri-
meira Seção, por unanimidade, julgado em 11/04/2018, 
DJe 15/05/2018 (Tema 731)

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DO TRABALHO

TEMA  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Cor-
reção Monetária. Taxa Referencial (TR). Substituição do 
índice. Impossibilidade. Natureza não contratual. Regra-
mento próprio. Tema 731.

DESTAQUE

A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada 
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, 
portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Discute-se a possibilidade, ou não, de a Taxa Referencial TR ser substituída 
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS por outro que melhor reponha as per-
das decorrentes da inflação. Inicialmente, observe-se que diferentemente das 
cadernetas de poupança, regidas por contrato, o FGTS não tem natureza con-
tratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento, ostentan-
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do natureza estatutária. Portanto, é vedado ao Poder Judiciário substituir índice 
de correção monetária estabelecido em lei. Ainda devem ser realçadas questões 
de política econômica que pairam sobre a destinação do FGTS que, além de ser-
vir de indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas 
públicas. Portanto, pode ser definido como um fundo de natureza financeira e 
que ostenta característica de multiplicidade. Esse caráter institucional do FGTS 
não gera o direito, aos fundistas, de eleger o índice de correção monetária que 
entendem ser mais vantajoso. Por fim, tendo o legislador estipulado a TR como 
o índice legal de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, não pode tal 
índice ser substituído por outro simplesmente sob a alegação da existência de 
outros índices que melhor repõem as perdas decorrentes do processo inflacio-
nário, porque tal providência está claramente inserida no âmbito de atuação 
do Poder Legislativo, e a atuação do Poder Judiciário só estaria legitimada se 
houvesse vácuo legislativo ou inércia, sob pena de vulnerar o princípio da se-
paração dos poderes.

INFORMATIVO N. 0626   PUBLICAÇÃO: 15 DE JUNHO DE 2018.

SEGUNDA SEÇÃO

PROCESSO  EREsp 1.290.283-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 
por maioria, julgado em 11/04/2018, DJe 22/05/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA  Embargos infringentes (CPC/1973). Divergência quali-
ficada manifestada apenas no acórdão dos embargos de 
declaração. Cabimento.

DESTAQUE

São cabíveis embargos infringentes quando a divergência qualificada se ma-
nifesta nos embargos de declaração opostos ao acórdão unânime da apelação que 
reformou a sentença.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente cumpre salientar que o acórdão embargado, proferido pela Quarta 
Turma, considerou inadmissível a oposição de embargos infringentes quando a sen-
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tença é reformada por maioria, mas os embargos de declaração são rejeitados por 
maioria, enquanto o acórdão paradigma, proferido pela Terceira Turma, admitiu a 
apresentação dos infringentes na hipótese em que a divergência surge no julgamen-
to dos aclaratórios. A questão era deveras controvertida, porém não se repetirá nos 
atos processuais realizados na vigência do Novo Código de Processo Civil, haja vista 
a ausência de previsão legal dos embargos infringentes. Sobre o tema, a doutrina 
entende que “como o aresto proferido no recurso de declaração integra o acórdão 
embargado, é possível concluir pela existência de julgamento indireto da apelação 
e da ação rescisória”. Desse modo, o voto vencido proferido no julgamento dos 
embargos de declaração integram o acórdão da apelação, e, estando preenchidos os 
demais pressupostos recursais, deve-se reconhecer a possibilidade de oposição dos 
embargos infringentes. Ademais, a jurisprudência consolidada desta Corte Superior 
consagra não ser necessária a completa identidade entre sentença e voto vencido, 
sendo suficiente que a voz vencida confirme o resultado do aresto singular, median-
te os mesmos ou diversos fundamentos. Dessa forma, esse recurso tinha por escopo 
o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, viabilizando à parte, inconformada 
com o pronunciamento judicial desfavorável não dotado de uniformidade, a busca 
da solução da divergência instaurada no âmbito do próprio Tribunal.

PROCESSO  RMS 53.989-SE, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimi-
dade, julgado em 17/04/2018, DJe 23/05/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA  Contribuinte inadimplente. Enquadramento na condição 
de “inapto”. Sanção política. Impossibilidade.

DESTAQUE

O Estado não pode adotar sanções políticas para constranger o contribuinte 
ao pagamento de tributos em atraso.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Inicialmente, observa-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julga-
mento do RE 565.048-RS, DJe 09/10/2014, submetido ao rito da repercussão geral, 
firmou o entendimento de que o Estado não pode adotar sanções políticas, que se 
caracterizam pela utilização de meios de coerção indireta que impeçam ou dificultem 
o exercício da atividade econômica para constranger o contribuinte ao pagamento de 
tributos em atraso, estando o ente público vinculado ao procedimento de execução 
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fiscal para a cobrança de seus créditos, no qual é assegurado ao devedor o devido 
processo legal. No caso analisado, contribuinte impetrou mandado de segurança 
com o objetivo de cancelar inscrição de seu nome comercial em cadastro de inadim-
plentes perante a Fazenda Estadual, que o enquadrou na situação de “contribuinte 
inapto”. Com base na legislação estadual de regência, essa classificação não repre-
senta mero “diferencial terminológico” a orientar o trabalho da fiscalização, uma vez 
que, notadamente no tocante às operações interestaduais, cujo o recolhimento do 
ICMS se realiza por meio de denominada “antecipação tributária”, traz consigo regra 
própria de responsabilização tributária para o transportador, procedimento diferen-
ciado para recolhimento do imposto e até mesmo majoração direta da carga tribu-
tária, com o estabelecimento de maior percentual de margem de valor agregado em 
comparação com o contribuinte apto. Ponderados esses elementos, fica evidenciado 
que a inscrição de empresa no rol de contribuintes considerados inaptos pelo Fisco 
Estadual configura um meio de coerção indireta para cobrança dos débitos inscritos 
na dívida ativa, pois implica tratamento tributário diferenciado que dificulta o exer-
cício da atividade econômica, inclusive com o indevido aumento da carga tributária, 
sendo, assim, clara a sanção política, não admitida pela Constituição Federal, con-
forme o decidido pela Suprema Corte, nos autos do citado RE 565.048/RS.

INFORMATIVO N. 0627    PUBLICAÇÃO: 29 DE JUNHO DE 2018.

PROCESSO  REsp 1.653.413-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por 
unanimidade, julgado em 05/06/2018, DJe 08/06/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA  Ação indenizatória. Danos morais decorrentes de colisão 
de veículos. Acidente sem vítima. Dano moral in re ipsa. 
Afastamento.

DESTAQUE

Os danos decorrentes de acidentes de veículos automotores sem vítimas não 
caracterizam dano moral in re ipsa.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A jurisprudência do STJ, em casos específicos, concluiu pela possibilidade 
de compensação de danos morais independentemente da demonstração de dor, 
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traduzindo-se, pois, em consequência in re ipsa, intrínseca à própria conduta 
que injustamente atinja a dignidade do ser humano. Todavia, a caracterização 
do dano moral in re ipsa não pode ser elastecida a ponto de afastar a necessi-
dade de sua efetiva demonstração em qualquer situação. Isso porque ao assim 
proceder se estaria a percorrer o caminho diametralmente oposto ao sentido 
da despatrimonialização do direito civil, transformando em caráter meramente 
patrimonial os danos extrapatrimoniais e fomentando a já bastante conhecida 
“indústria do dano moral”. Nesse sentido é importante assinalar que, em casos 
de acidente automobolístico sem vítima, não há a priori a configuração de dano 
moral. Ao contrário, em casos tais, o comum é que os danos não extrapolem a 
esfera patrimonial e ensejem indenização por danos materiais, eventualmente, 
sob as modalidades de lucros cessantes e ressarcimento de despesas correlacio-
nadas. De outro prisma, certamente haverá casos em que as circunstâncias que 
o envolvem apontem para um dano que extrapole os limites do mero aborreci-
mento e que, portanto, deverão ser compensados por meio de indenização que 
logre realizar o princípio do ressarcimento integral da vítima. Nota-se, portan-
to, que o dano moral decorrente de acidente de trânsito não corresponde ao 
dano in re ipsa por vezes reconhecido nesta Corte Superior.

PROCESSO  REsp 1.447.247-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por 
unanimidade, julgado em 19/04/2018, DJe 04/06/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA  Cláusula penal. Controle judicial. Norma de ordem pú-
blica. Redução de ofício. Possibilidade.

DESTAQUE

Constatado o caráter manifestamente excessivo da cláusula penal contratada, 
o magistrado deverá, independentemente de requerimento do devedor, proceder 
à sua redução.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A cláusula penal, em que pese ser elemento oriundo de convenção entre os 
contratantes, sua fixação não fica ao total e ilimitado alvedrio deles, porquanto o 
atual Código Civil introduziu normas de ordem pública, imperativas e cogentes, 
que possuem o escopo de preservar o equilíbrio econômico financeiro da avença, 
afastando o excesso configurador de enriquecimento sem causa de qualquer uma 
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das partes. A redução da cláusula penal pelo magistrado deixou de traduzir uma 
faculdade restrita às hipóteses de cumprimento parcial da obrigação e passou a 
consubstanciar um poder/dever de coibir os excessos e os abusos que venham a 
colocar o devedor em situação de inferioridade desarrazoada. Nesse sentido, é o 
teor do Enunciado 356 da IV Jornada de Direito Civil, o qual dispõe que “nas 
hipóteses previstas no art. 413 do Código Civil, o juiz deverá reduzir a cláusula 
penal de ofício”. Do mesmo modo, o Enunciado 355 da referida Jornada consigna 
que as partes não podem renunciar à possibilidade de redução da cláusula penal 
se ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 413 do Código Civil, 
por se tratar de preceito de ordem pública.

PROCESSO  RHC 94.288-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fon-
seca, por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 
30/05/2018

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA  Crime tributário. Constituição definitiva do crédito. Justa 
causa presente. Súmula Vinculante 24. Juntada do proce-
dimento tributário. Desnecessidade. Eventuais irregulari-
dades. Discussão na sede própria.

DESTAQUE

Para o início da ação penal, basta a prova da constituição definitiva do crédi-
to tributário (Súmula Vinculante 24), sendo desnecessária a juntada integral do 
procedimento administrativo fiscal correspondente.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cumpre informar, de início, que a materialidade dos crimes listados no art. 
1o, inciso I a IV, da Lei n. 8.137/1990 apenas se verifica com a constituição defi-
nitiva do crédito tributário, situação que ocorre por meio do procedimento tri-
butário devidamente instaurado. Assim, o Direito Penal apenas passa a ter lugar 
após verificada a adequada tipicidade da conduta imputada. Nesse contexto, não 
se revela indispensável a juntada dos documentos tributários, mas apenas a com-
provação da constituição definitiva do crédito tributário. Eventual desconstitui-
ção do que foi averiguado tributariamente não pode ser feito no juízo criminal, 
cabendo ao recorrente se valer dos meios próprios para tanto. Em suma: a) para o 
início da ação penal, basta a prova da constituição definitiva do crédito tributário 
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(Súmula Vinculante 24), não sendo necessária a juntada integral do Procedimen-
to Administrativo Fiscal – PAF correspondente; b) a validade do crédito fiscal 
deve ser examinada no juízo cível, não cabendo à esfera penal nenhuma tentativa 
de sua desconstituição; c) caso a defesa entenda que a documentação apresentada 
pelo parquet é insuficiente e queira esmiuçar a dívida, pode apresentar cópia do 
referido PAF ou dizer de eventuais obstáculos administrativos; e d) se houver 
qualquer obstáculo administrativo para o acesso ao procedimento administrativo 
fiscal respectivo, a parte pode sugerir ao Juiz sua atuação até mesmo de ofício, 
desde que aponte algum prejuízo à defesa, que possa interferir na formação do 
livre convencimento do julgador.
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